
 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE            

ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 14/06/ 2024 ÀS 19:00h00min 

 

 

Data: 14/06/2024; 
 

Horário: 19:00h00min; 
 

Assinatura do Livro de presença; 
 

PRESIDENTE ABRE A SESSÃO 

 

- Sob a Proteção de Deus damos inicio ao nosso trabalho 

 

- Chamada dos vereadores. 

 

- Pequeno Expediente: 
 

Ofício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí nº 661/2024–SS/DGESP/DSP/SAG, Assunto Remessa 

do Processo de Prestação de Contas do Município de Amarante – Exercício 2022. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

 

1- Indicação nº 001/2024 de autoria da vereadora Mylana Vilarinho de Oliveira 

Costa, solicitando da Prefeitura Municipal de Amarante por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde o Desenvolvimento de um Programa de Conscientização a 

Atenção Integral à Saúde das Mulheres no Climatério e na Menopausa. 

 

2- Apresentação e distribuição do Projeto de Lei nº 007/2024 PMA, que promove 

Adequação Orçamentária no Âmbito do Município de Amarante e autoriza a 

abertura de crédito especial, ao Orçamento Anual de 2024 no valor de R$ 

143.883,17 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E 

OITENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 

 

3- Apresentação e distribuição do Projeto de Lei nº 008/2024 PMA, que inclui 

Ações no Plano Plurianual do município de Amarante, para o quadriênio de 

2022 a 2025. 

 

4- Projeto de Lei n° 005/2024 CMA, que dispõe sobre as Diretrizes para 

elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e dá 

outras providências. 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

 

 

 



 

5- Projeto de Lei n° 006/2024 CMA, de autoria da vereadora Clara das Dores     

Brandão Silva Neiva, Institui o Programa de Diretrizes ao Incentivo para o uso 

de Musicoterapia como tratamento terapêutico complementar de pessoas com 

deficiências, síndromes e o Transtorno do Espectro Autista (TEA), município 

de Amarante-PI. 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

 

6- Projeto de Lei n° 001/2024 CMA, de autoria da vereadora Clara das Dores 

Brandão Silva Neiva, que reconhece como de utilidade pública a Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Quilombola Caldeirão (ADCQ), e dá outras 

providências. 

 

TERCEIRA E ÚLTIMA DISCUSSÃO/ VOTAÇÃO 

 

 

 

 

 
 


